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administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.

PORTARIA Nº. 233/2009-GAB.SUSIPE    BELÉM, PA, 17 
DE FEVEREIRO DE 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca da fuga do 
interno DUENE VIEIRA DE SOUZA, fato ocorrido no Centro de 
Recuperação Marabá, no dia 10/04/2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, 
Consultora Jurídica, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
PORTARIA Nº. 229/2009-GAB.SUSIPE  BELÉM, PA, 17 DE 

FEVEREIRO DE 2009.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca do óbito 
do interno DIVINO LIMA SIQUEIRA, fato ocorrido no Hospital 
Municipal de Marabá, no dia 25/03/2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, 
Consultora Jurídica, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
PORTARIA Nº. 235/2009-GAB.SUSIPE BELÉM, PA, 17 DE 

FEVEREIRO DE 2009.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca da fuga 
dos internos WELSON PEREIRA DA SILVA e RONALDO BATISTA 
DOS SANTOS, fato ocorrido no Centro de Recuperação Agrícola 
Mariano Antunes, no dia 20/08/2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, 

Consultora Jurídica, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração
PORTARIA Nº. 227/2009-GAB.SUSIPE   BELÉM, PA, 17 DE 

FEVEREIRO DE 2009.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca do oficio 
nº105/2008-MP/3ªPJ Crim, de 15/12/2008, sobre a tentativa 
de fuga ocorrido no Centro de Recuperação Agrícola Mariano 
Antunes, no dia 24/08/2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, 
Consultora Jurídica, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
PORTARIA Nº. 234/2009-GAB.SUSIPE   BELÉM, PA, 17 DE 

FEVEREIRO DE 2009.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca do óbito do 
interno DERBYT CLEY SANTOS FLOR, fato ocorrido no Centro de 
Recuperação Agrícola Mariano Antunes, no dia 16/09/2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, 
Consultora Jurídica, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
PORTARIA Nº. 232/2009-GAB.SUSIPEBELÉM, PA, 17 DE 

FEVEREIRO DE 2009.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 

responsabilidade administrativa e funcional, acerca da fuga 
do interno FÁBIO BARBOSA LIMA, fato ocorrido no Centro de 
Recuperação Marabá, no dia 02/06/2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, 
Consultora Jurídica, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.

PORTARIA Nº. 228/2009-GAB.SUSIPE    BELÉM, PA, 17 
DE FEVEREIRO DE 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca da fuga do 
interno EULANDO AZEVEDO NASCIMENTO JÚNIOR, fato ocorrido 
no Centro de Recuperação Agrícola Mariano Antunes, no dia 
09/10/200
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, 
Consultora Jurídica, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
PORTARIA Nº. 230/2009-GAB.SUSIPE   BELÉM, PA, 17 DE 

FEVEREIRO DE 2009.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca do resgate do 
interno ESMERALDO DE SOUZA ALVES ou PAULO SÉRGIO ALVES 
DA SILVA, fato ocorrido no Hospital de Municipal de Marabá, no 
dia 15/10/2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, 
Consultora Jurídica, membro, CLEIDE HELENA A. FERNANDES, 
Advogada, membro, e CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.

SUPRIMENTO DE FUNDOS
PORTARIA Nº0572/2009-NAR/SUSIPE DE 27/02/2009

Nome: Janderson Paixão de Souza
Valor: R$ 2.000,00
Elementos:
339030/ Valor: R$ 2.000,00


